21ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 28.06.2022

- PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO DR. NEIDSON: 881/2022, 878/2022, 879/2022, 880/2022, 882/2022, 883/2022 E 877/2022.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Projetos de Decreto Legislativo do nobre Deputado Dr. Neidson. Algum deputado para discutir? Está sem relatório? 
Convido o nobre Deputado Alan Queiroz para proceder o seu relatório em plenário.

	O SR. ALAN QUEIROZ - Senhor Presidente, manifestar o nosso parecer em bloco em virtude de todos serem do mesmo autor e também todos Projeto de Decreto Legislativo.
- Projeto de Decreto Legislativo 881/2022 do Deputado Dr. Neidson, que “Concede Medalha de Mérito Legislativo a Antônio Elisbão da Silva, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 878/2022 do Deputado Dr. Neidson, que “Concede Medalha de Mérito Legislativo a Antônio Braga da Silva, em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 879/2022 do Deputado Dr. Neidson, que “Concede Medalha de Mérito Legislativo a Elânia Bispo de Morais, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 880/2022 do Deputado Dr. Neidson, que “Concede Medalha de Mérito Legislativo a Manoel Paixão Gomes, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 882/2022 do Deputado Dr. Neidson, que “Concede Medalha de Mérito Legislativo a Dirceu Alves dos Santos, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 883/2022 do Deputado Dr. Neidson, que “Concede Medalha de Mérito Legislativo a George Telles de Menezes, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 877/2022 do Deputado Dr. Neidson, que “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Major BM Odoni Savegnago Lopes, em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia.”.
	Todos os projetos, Senhor Presidente, estão de acordo com a nossa constitucionalidade. Portanto, o nosso parecer é favorável pelas Comissões pertinentes.

[bookmark: _GoBack]	O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Algum deputado para discutir o parecer? Não havendo, vamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 
